Presidéncia da Republica

Casa Civil
Subchefia para Assuntos Juridicos

DECRETO N°5.500, DE 29 DE JULHO DE 2005.

Dispde sobre adocédo de planos de reposicao
de trabalho para compensar faltas ao servico
em decorréncia da participacdo de servidores
em paralisagdo de servicos publicos, e da
outras providéncias.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuicéo que lhe confere o art. 84, inciso
VI, alinea "a", da Constituicéo,

DECRETA:

Art. 1° E facultado aos Ministros de Estado autorizar, excepcionalmente, no ambito dos
respectivos 6rgéos e entidades vinculadas, a compensacao das faltas ocorridas no presente
exercicio, decorrentes de participacéo de servidores em paralisacdo de servi¢os publicos,
mediante a adocao de plano de reposi¢do de trabalho, com a assisténcia da Secretaria de
Recursos Humanos do Ministério do Planejamento, Orcamento e Gestao, sem prejuizo nas
remuneracoes.

§ 1° O disposto no caput somente se aplica aos servidores que retornaram ao trabalho
até o dia 22 de julho de 2005.

§ 2° Sera excluido do plano de reposicéo de trabalho, com prejuizo na remuneracao,
relativamente ao total dos dias nao trabalhados, o servidor que retomar a paralisa¢do antes da
sua concluséo.

Art. 2° Os planos de reposicédo de trabalho acordados em cada 6rgéo ou entidade serdo
encaminhados ao Ministério do Planejamento, Or¢camento e Gestdo para homologacao.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicac&o.
Brasilia, 29 de julho de 2005; 184° da Independéncia e 117° da Republica.
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